
NÚMERO D/ ORDEM N. DE ARQUrVAMENTO 

N. 	 . 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEQ. x .4 	 N' 

de Goiânia 	 f 

- 

INTERESSADO ..... jo 

dp . EstadodeGoi . ... 

MOVIMENTO DO POOESSO 	-, 

DESTINO DATA 
j 	

DESTINO 	 D A T A 

2 
. 

................................................................................................................................................................................................... 

20 

3 21 

22 

23 

6 .. 24 

25  
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• •• ••• ••• • • •• 

26 .. 

............................................................................................................. 

..................................................... 
................................... 

10 •28 

11 29 

12 30 

13 . ------------- ai 

14 

.... ..... 

15 
. 33 

16 34 

17 35 

18 36 



M)NISTERJO DO TRA8ALI-jQ INDÚSTRA E COMRCIÔ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos .... ...... sete dias do mês de .........................................................de 19. 	.... 

compareceu perante mim, Secretário da ... ......... .....Junta de Conciliaç5o o Julgamento 

	

Wen,ioPrudncio 	. 
(Reclamante)) 

servente casado 	 brasileiro 
(Profissão) 	 (Estado civ) 	 (Nacionalidade) 

	

....... ... ....... ............. ... .......... .... ...... ....... ..............  ....... .... ....... .................. associado 	do 	sindicato 
(Residência) 

XXXXXXXXY11LI. 1 .....'1 :IXXXXXXXXXXXXXXXX. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

portador daC. P. - 	.. 26, série ...... 6 •0 , e apresentou a seguinte recla.-. 

maç.o contra ........ Estadode Goiás 	. 	 . . 
(Reclamado) 

.................... ... ........ .... ......... ..... domici1iado = ....... fl1  . QLfla 
(Atividade) 	 (Rua e número) 

................ ............... Q .e ... çpp 	ta.opeloreclamadonesta cidade, 	° 

d..?.6deNovembro .de1946,para ir t±'abalhar como servente,ganhando 

Qr. ... .?.,.QÇ  .... porqa .  

	

................
Q.e ... saá.i..,.........yprde ... 982,30 .... : 	receber 

do 	çrna 	- yo .aos 	 d:eibro de L94 

r 

Tõrmo de reclamação D. M. T. 59 	 lrnp. Nacional 10.694 - 146,516 

1 



temunhas: 

Secretár lo 

4
.........

fl 44fl
............................................ 

e a 1 a m a n te 	 Representante do sindicato 

(Íste têrmo deve ser lavrado em duas vias. Quando o reclamante fôr estrangeiro, far-se-á constar, logo 
abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 



I MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUST!ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

LER T D 
A 

.rt1Y1O quo rol designado o  
. horas, para a realizIOQãda  audiência, @ 

nesta data, rol notiricado pessoalmente o Reclamante e 
:p3a i da notirJ.cação ao Reclamado, pelo registado ia. ......................... 
ia cênca da desig ação. 

de 19 9 

Socretãrio 



MINISTRO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

iTi;i O DE ARQUI VAM EMTO DE RECLAMAÇÃO  

Aos ........ :dias do mês de ....... do ano de mil novecentos 

........................ , nesta cidade 	de........ j.aj.t.jj 	...................................................... 

às ..... ... ....... horas, na sala de audiências desta Junta, n.o tendo comparecido o re- 

clamante ....... 	 i:............................................. , para o julgamento da 

reclamaç.o que apresentou contra .......................... ..... 
(RecIamdo) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamaç.o, nos têrmos do art. 844 

da Consolidaçào das Leis do Trabalho. 

As custas, no tota]. de Cr$ ...... ....................................... sero pagas pelo reol-

mante, sôbre a importância de Cr$ ... 9.L2 m ..Q......................... , valor dopodido (OU valor 

dado ao processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado 

pelo Presidente e, por mim, secretário. 	 - 

.............::........ 
...(........ 

Presidente 

/ 	
Secretário 

(1 

Tfrmo de arquivamento de reclamação - O. M. T. 63 	 Imp. Naconai - 13.120 



MIN5TERIO DO TABÁLHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO do GO1?n1 

O 	L T 1 D O 

	

€ortifico r. r, 1rei e: 	er o:erccio houve 

ro" bei 	e:ar o rcclamarrte 	ci.it 	o 

Go±nia, 1 	-:eroi:o de 1. 1.0 

/ 	Jarir 1. de 

/ 	
Chefe d Secrcfrrie.. 


